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Resumo
O trabalho analisa o racismo ambiental e a persistência do garimpo ilegal na Terra Indígena Yanomami, visando avaliar a eficácia do arcabouço jurídico protetivo e sua efetividade prática. Racismo ambiental é entendido como a marginalização estrutural de grupos vulneráveis, como povos indígenas, diante de interesses econômicos. O estudo aborda a omissão estatal e a seletividade na proteção territorial, que favorece grupos privilegiados. A pesquisa qualitativa, com método dedutivo e uso de fontes bibliográficas e documentais, revela que a exploração garimpeira persiste devido à conivência estatal e à fragilidade dos mecanismos de fiscalização e punição. Embora o território Yanomami tenha proteção legal desde 1992, sofre impactos severos como contaminação, doenças e violência. Conclui-se que os direitos indígenas são sistematicamente violados, e que a efetividade das normas jurídicas é limitada por falhas estruturais, exigindo respostas urgentes do Estado e da sociedade civil para garantir justiça socioambiental. Palavras-chave: Racismo ambiental; Garimpo ilegal; Terra Indígena.

Abstract
The paper analyzes environmental racism and the ongoing illegal mining in the Yanomami Indigenous Land, aiming to assess the effectiveness of the legal framework designed to protect this territory and its practical enforcement. Environmental racism is understood as the structural marginalization of vulnerable groups, such as Indigenous peoples, in the face of economic interests. The study highlights state omission and selective territorial protection that favors privileged groups. This qualitative research, using the deductive method and bibliographic and documentary sources, reveals that illegal mining persists due to state complicity and the weakness of monitoring and enforcement mechanisms. Although the Yanomami territory has been legally protected since 1992, it continues to suffer severe impacts such as contamination, disease, and violence. It concludes that Indigenous rights are systematically violated and that the effectiveness of legal norms is limited by structural failures, demanding urgent responses from the State and civil society to ensure socio-environmental justice.                             Keywords: Environmental racism; Illegal mining; Indigenous Land.


1 INTRODUÇÃO
A Terra Indígena Yanomami, localizada entre os estados do Amazonas e Roraima, tornou-se um exemplo extremo do que se convencionou chamar de territórios de sacrifício: espaços onde populações tradicionalmente marginalizadas são expostas de forma sistemática a danos ambientais, sociais e institucionais, em nome de interesses econômicos e extrativistas. Nesse cenário, o racismo ambiental atua como uma engrenagem estrutural, relegando povos indígenas a uma condição de vulnerabilidade permanente diante da destruição ecológica, da negligência estatal e da violação de direitos humanos. 
A seletividade penal, por sua vez, evidencia o funcionamento desigual do sistema de justiça, que tende a punir com rigor populações pobres e racializadas, enquanto agentes envolvidos em crimes ambientais de grande impacto, como o garimpo ilegal, muitas vezes contam com a leniência das instituições ou com a completa omissão de fiscalização e repressão. A permanência do garimpo ilegal na Terra Yanomami, mesmo após a sua demarcação e proteção constitucional, revela a fragilidade do Estado em garantir os direitos originários e a integridade territorial desses povos.
Tal realidade exige uma análise crítica que não se limite ao campo jurídico formal, mas que compreenda as intersecções entre desigualdade racial, degradação ambiental e ineficiência do sistema penal. 
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Assim, este trabalho busca refletir sobre a persistência do garimpo ilegal nesse território como um reflexo das estruturas de exclusão que moldam a relação entre o Estado e os povos indígenas no Brasil, problematizando o papel das instituições e questionando a efetividade d
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as normas existentes. Parte-se de uma abordagem qualitativa, com método dedutivo e base teórico-metodológica crítica, fundamentada em revisão bibliográfica e análise documental de dispositivos legais, relatórios oficiais e produções acadêmicas, com o intuito de compreender como o racismo ambiental e a seletividade penal contribuem para a manutenção de um modelo de desenvolvimento excludente e predatório.

2 O RACISMO AMBIENTAL NO TERRITÓRIO YANOMAMI
O debate sobre os danos e as injustiças ambientais, quando dissociado das clivagens de etnia, classe e gênero, incorre no risco de obscurecer dinâmicas de poder que determinam quais grupos sociais arcarão com o ônus do desenvolvimento econômico. Sob essa ótica, o conceito de racismo ambiental emerge como ferramenta analítica indispensável. Ele não apenas descreve a distribuição desproporcional dos passivos ambientais sobre comunidades vulnerabilizadas, mas expõe, fundamentalmente, uma lógica discriminatória que naturaliza, de forma implícita, a suposta inferioridade de certos grupos historicamente vulnerabilizados. Essa forma de discriminação, ao legitimar a degradação ambiental e humana, favorece grupos já privilegiados na estrutura social, enquanto submete os impactos nocivos do progresso econômico às comunidades historicamente marginalizadas, sendo-lhes atribuído o ônus de suportar os custos coletivos do crescimento (Herculano, 2006, apud Filgueira, 2021).
No contexto brasileiro, essa chaga colonial se manifesta de forma contundente contra os povos indígenas. O racismo ambiental se revela como uma subdivisão do racismo estrutural, configurando-se como uma variável da ocupação predatória dos territórios das populações originárias (J. Rodrigues, 2024). Essa dinâmica é nutrida pela colonialidade do poder, um sistema que, mesmo após o colonialismo formal, persiste em hierarquizar saberes, culturas e vidas, legitimando a dominação sobre os grupos indígenas e a expropriação de suas terras (Martins, 2024). 
No tocante à Terra Indígena Yanomami,  a atividade do garimpo ilegal de ouro é uma expressão emblemática dessa realidade: as invasões garimpeiras nas décadas de 1980/90, por exemplo, resultaram em ocorrências de forte violência, como o genocídio da comunidade Haximu em 1993, mostrando que a “corrida do ouro” foi um dos períodos mais austeros da relação entre a exploração mineral e os povos indígenas (Dalmonego et al., 2024).
A persistência do garimpo no território Yanomami, portanto, não pode ser compreendida somente como uma ação isolada de corporações, mas como aplicação de uma dinâmica necropolítica, no sentido ilustrado por Mbembe (2011). A soberania estatal, nesse contexto, revela sua face de poder decidir quem pode viver e quem deve morrer. Logo, a comunidade Yanomami, sob a pressão do capital extrativista, é convertida em zonas de morte, onde a vida de seus habitantes é precarizada e exposta a um fim lento e contínuo. 
Mbembe (2011) argumenta que a colônia é o lugar por excelência onde a violência do estado de exceção opera a serviço de uma suposta "civilização". Sendo assim, a ocupação colonial consiste na inscrição de novas relações espaciais e sociais, relegando os colonizados a uma terceira zona, entre o status de sujeito e o de objeto. Essa lógica se aplica diretamente à situação Yanomami. O Estado, tolerando e por vezes incentivando, a partir de sua omissão, a invasão garimpeira, exerce controle sobre a mortalidade indígena. O racismo ambiental, na economia do necropoder, torna atentados contra determinados grupos como "aceitável", pois a percepção do Outro, neste caso, os Yanomamis, como um entrave ao "progresso", legitima a violência que reforçará o potencial de vida e segurança do grupo dominante.
Nesse sentido, o racismo ambiental é um critério de governança territorial, dado que o Estado, longe de ser um ente neutro, atua diretamente na fabricação de geografias da desigualdade. A omissão estatal diante do garimpo ilegal não é, desse modo, realmente uma ausência, mas presença ativa que demarca quais territórios e corpos podem ser sacrificados. Conforme argumenta Filgueira (2021, p. 193), “quando o Estado não atua em benefício isonômico da cidadania ambiental, interpretada aqui como carência de direitos sociais ou de justiça social para todos os grupos étnicos, ele os priva do acesso à vida e promove a morte”.
Assim, Souza e Silva (2021, p. 19) observam que o discurso de desenvolvimento e extração, impulsionado por agentes econômicos e políticos (principalmente pertencentes à mineração e à agroindústria), culmina na “reconfiguração de territórios em zonas de sacrifício”, onde a população Yanomami sofre os impactos sociossanitários da utilização não autorizada de sua terra. 
Além disso, como apontam Ramos e F. Rodrigues (2018, p. 32), as operações de repressão ao garimpo na área Yanomami, quando ocorrem, são “deficientes, [e] que culminam em não aplicação da lei penal ambiental”, de modo a viabilizar que a estrutura criminosa se reorganize e retorne, evidenciando a falta de um compromisso estatal contínuo e eficaz.
Portanto, o que se apresenta é a materialização de um racismo ambiental institucional, no qual a busca pelo lucro e as respectivas estruturas do Estado são mobilizadas para perpetuar a injustiça socioambiental. A degradação ambiental, então, não é mero efeito colateral do garimpo ilegal, mas o próprio método pelo qual o território Yanomami é subjugado e a vida indígena, precarizada. Contudo, esse quadro não é tratado com a urgência de uma crise humanitária e de saúde pública, mas como dano aceitável dentro de uma equação econômica maior, cuja articulação e instrumentalização com poder estatal mantém uma ordem colonial, em que a comunidade Yanomami e suas terras permanecem como objetos de exploração.
Essa conjuntura expõe a fragilidade de um arcabouço legal-constitucional, que, embora reconheça formalmente os direitos originários dos povos indígenas sobre suas terras, bem como de um meio ambiente ecologicamente equilibrado (Brasil, 1988), falha em efetivá-los diante da pressão de interesses econômicos alinhados a uma visão de mundo predatória. 
O território indígena, todavia, é onde expressa-se o 

[...] conjunto de seres, espíritos, bens, valores, conhecimentos, tradições que garantem a possibilidade e o sentido da vida individual e coletiva, de onde tais comunidades extraem todos os elementos necessários à firmação de suas identidades, enquanto grupo étnico dotado de idiossincrasias e modos de vida determinados (Costa; Xavier, 2022, p. 768-769).

A degradação ambiental promovida pelo garimpo, em vista disso, transcende a dimensão ecológica e se configura como verdadeiro “genocídio, etnocídio e ecocídio” (Martins, p. 70). Logo, a mineração ilegal na Terra Indígena Yanomami representa não só a perda de recursos naturais, mas também a aniquilação de um cosmos. 
As lutas indígenas, nesse cenário, emergem como uma resistência que inclui a sobrevivência física desses povos e, igualmente, abrange a defesa de um projeto civilizatório alternativo, assente em outra concepção de relação entre humanidade e natureza, denominado de “Bem Viver”: trata-se de um "direito vivo" que brota de suas oposições e se contrapõe à matriz colonial de poder que insiste em relegá-los à morte (Costa; Xavier, 2022).

3 SELETIVIDADE PENAL E A IMPUNIDADE DAS ATIVIDADES DO GARIMPO ILEGAL NAS TERRAS YANOMAMI.
Os indígenas, no Brasil, possuem um forte arcabouço de proteção, principalmente, na proteção de suas terras, no âmbito constitucional, infralegal e convencional, dentre as quais, destaca-se o art.231 da CF e a Convenção 169 da OIT. O dispositivo constitucional diz: 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.
§ 3.º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. (Brasil, 1988, grifo nosso).
Existe também, dispositivos repressivos ao garimpo ilegal, constitucionais e infralegais.
O art. 225 da CF garante a proteção integral do meio ambiente, assegurando a todos, um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo atribuição do Poder Público e da coletividade preservá-lo.
 Decorrente desse dispositivo constitucional, cria-se a Lei de Crimes Ambientais (Lei Nº 9.605/1988) estabelece uma série de mecanismos de proteção do meio ambiente, sobre o garimpo expressa:
Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Ademais, as práticas de garimpo ilegal configuram também no crime de usurpação contra a União, estabelecido na Lei A Lei nº 8.176/1991:  
Art. 2° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorizativo. Pena: detenção, de um a cinco anos e multa. 
§ 1° Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização legal, adquirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo (BRASIL, 1991).
Embora exista amparo legal para a punição desses indivíduos, em análise do ordenamento jurídico, verifica-se que as penas para extração ilegal de metais preciosos e minérios são extremamente leves, sendo considerado crime de menor potencial ofensivo (Ramos; Rodrigues, 2018).
A exemplo disso, o crime de furto simples, o qual consiste na subtração de bens alheios, apresenta maior que a prevista para extração ilegal supramencionada: “Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.”
Logo, além do racismo ambiental que auxilia na manutenção do cometimento do garimpo em Terras indígenas, a seletividade penal perpetua a impunidade dos culpados que enriquecem com essa prática. Isso impulsiona essas práticas, assolando as terras de um marginalizado ao longo da história. 
A seletividade trata-se de um mecanismo de controle que pune com mais frequência e severidade indivíduos de grupos socialmente excluídos, enquanto os crimes cometidos por pessoas por pessoas com maior poder aquisitivo, chamados crimes do “colarinho branco”, são punidos com menos severidade e obedecendo as garantias penais (Freitas; Mandarino; Rosa, 2007). 
Nesse sentido, Zaffaroni e Alagia (2002), definem a criminalização em duas etapas, as quais culminam para a criminalização e punição em massa de grupos estigmatizados socialmente a impunidade de crimes cometidos majoritariamente por grupos dominantes. A primeira etapa, a criminalização primária, consiste na escolha do modelo legal de crime sob uma a pena, a atividade formal legislativa. A segunda etapa, criminalização secundária, exercida pela agência policial, é responsável por investigar a materialidade e a autoria dos crimes, fazendo as escolhas de quem deve ser investigado e punido.
Assim, a seletividade penal é um mecanismo sistemático, ordenado desde a elaboração das leis até a execução destas. Reforçando paradigmas existentes na sociedade, acentuando desigualdades entre a classe dominante e as classes exploradas. Desse modo, aumenta-se a rigidez das penas para crimes geralmente por pessoas pobres e atenua-se as punições contra pessoas que detém poder econômico, ou as atividades que possuem viés desenvolvimentista e seguem os valores tradicionais das classes abastadas. Conforme descrito: 

Percebe-se uma escancarada preferência legislativa em criminalizar os autores de crimes contra o patrimônio, em sua maioria pobre, enquanto se imunizam comportamentos típicos de indivíduos pertencentes às classes dominantes, como a sonegação fiscal.
Entretanto, a característica fundamental dos crimes de colarinho branco são as técnicas de neutralização. Essas técnicas explicam como alguns fatores psicossociais influenciam no juízo de censura do delinquente, ou seja, como a violação legal pode se tornar algo aceitável e, por vezes, até recomendável. As técnicas de neutralização encerram um paradoxo, pois explicam e exculpam condutas sem comprometer a sua adesão aos valores tradicionais e dominantes. Isso faz com que o delinquente não se sinta criminoso. (Freitas; Mandarino; Rosa, p.141, 2007).

Nessa perspectiva, ao ser analisada a criminalização e a punição do garimpo ilegal nas Terras Indígenas Yanomami, verifica-se o emprego dessa seletividade, visto que o potencial ofensivo é baixo, assim como a pena, quando comparada com crimes comuns dos estratos sociais baixos, como o furto, apesar das consequências que causa aos dependentes das terras. 
Os indivíduos desse povo identificam os danos causados por essa exploração, embora não possuam influência prática para modificar a situação, visto que representam um grupo minoritário, ficando a mercê dos interesses dos grupos dominantes (Ramos e Rodrigues, 2018)

4 CONCLUSÃO
A análise da persistência do garimpo ilegal na Terra Indígena Yanomami revela um cenário de profundas contradições estruturais que comprometem a efetivação dos direitos fundamentais garantidos constitucionalmente aos povos originários. Apesar da existência de um arcabouço normativo robusto — que vai desde a Convenção nº 169 da OIT até os dispositivos da Constituição Federal de 1988 e legislações ambientais específicas —, a realidade enfrentada pelas comunidades Yanomami expõe a fragilidade do Estado na proteção de suas garantias territoriais, ambientais e culturais.
O fenômeno do racismo ambiental, nesse contexto, se manifesta não apenas pela omissão do poder público frente à degradação ambiental e à violação de direitos humanos, mas também pela forma seletiva com que o sistema penal atua. A seletividade penal torna-se evidente quando se observa a conivência, ou ao menos a negligência, diante da atuação de grandes operadores ilegais de mineração, ao passo que as populações indígenas seguem sendo criminalizadas ou invisibilizadas. Tal seletividade reforça a lógica dos "territórios de sacrifício", em que determinadas regiões e povos são historicamente marginalizados em nome de interesses econômicos dominantes.
O caso Yanomami não é isolado, mas exemplar. Ele expõe como a aliança entre poder econômico, omissão estatal e negligência jurídica pode perpetuar ciclos de violência estrutural. A presença contínua do garimpo ilegal é sustentada por uma rede complexa que envolve interesses empresariais, corrupção, ausência de fiscalização efetiva e políticas públicas ineficazes.
Para além da responsabilização individual dos garimpeiros, é necessário que o enfrentamento da crise humanitária e ambiental na Terra Yanomami seja estruturado a partir de uma abordagem interseccional e descolonial, que reconheça a centralidade do protagonismo indígena na formulação de políticas públicas. A efetividade dos direitos não pode ser restrita ao plano normativo; é preciso que se traduza em ações concretas, com prioridade para a proteção da vida, da saúde, da cultura e do território desses povos.
Portanto, o combate ao garimpo ilegal e à violência ambiental deve ser compreendido como parte de uma luta maior por justiça social e reparação histórica. Somente com a ruptura das práticas discriminatórias institucionais e com a valorização do saber e da autonomia indígena será possível reverter o ciclo de devastação e garantir, de fato, a dignidade e a sobrevivência dos povos originários no Brasil.
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